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AVISO DE SUSPENSÃO  

Processo Licitatório nº 019/2015 

Concorrência Pública nº 001/2015 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica com habilidade em engenharia objetivando a execução de 

obra de construção de Rede de Esgotamento Sanitário em diversos logradouros do Município de Vila 

Rica em conformidade com o detalhado no termo de compromisso celebrado entre o Município de 

Vila Rica e FUNASA. 

A Prefeitura Municipal de Vila Rica, mediante a Comissão Permanente de Licitação, designada pela 

Portaria nº 011/2015 de 13/01/2015, tendo em vista o Processo já epigrafado e autorizado pelo Sr. 

Prefeito Municipal, torna público, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, que após mais 

um questionamento da empresa CONSTRUTORA JURUENA LTDA (04.292.274/0001-52),  a qual 

solicita esclarecimentos sobre divergências  na planilha orçamentária nos itens; 06.06.02 e 07.06.01 

que tratam da mesma descrição do objeto, no entanto com valores diferentes, solicitam ainda 

observações sobre os itens 05.06.04.01 e 06.06.01 com a mesma divergência. Diante ao exposto o 

Setor de engenharia desta municipalidade, esclarece que as planilhas foram aprovadas pela FUNASA e 

tal questionamento foi repassado a mesma, para esclarecimentos sobre referidas divergências. Diante 

aos fatos, resolve-se SUSPENDER a licitação, até que obtenhamos esclarecimentos da FUNASA e 

assim remarcarmos uma nova data para realização do CERTAME. 

 

 

 

Vila Rica / MT, 23 de Julho  de 2015. 

 

NÚBIA NARA DE O. S. LIMA 

Presidente da CPL 

Port. nº 011/2015 


